
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.159, DE 2008 

 

Modifica a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, para dispor sobre o envio de pequena 
mensagem de texto (SMS), pelas operadoras de 
telefonia celular. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É introduzido o art. 4º-A na Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, com a seguinte a redação: 

 “Art. 4º-A As operadoras do serviço de telefonia celular 

facultarão aos seus clientes, por ocasião da contratação 
de seus serviços, a opção ou não de receber mensagens 
de texto (SMS) referentes a campanhas publicitárias ou 

qualquer outro tipo de informação similar.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 2019. 

 

 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Presidente  


